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Nenhuma novidade existe no uso do medo social ou do 
sentimento coletivo de insegurança como grande impulsionador 
da máquina legislativa em prol de uma política criminal mais 
repressiva e mais afastada de um desenho democrático e 
substancial de Estado de Direito. Afinal, enquanto a atenção 
pública se direciona à discussão de questões relacionadas ao 
recrudescimento da política criminal, caem no esquecimento 
temas fundamentais para o enfrentamento das fraturas 
socioeconômicas existentes no País. Com isso, a pauta criminal 
ofusca o debate sobre reforma agrária, sobre o combate aos 
autoritarismos (de raça, de gênero, de orientação sexual, dentre 
outros) e outros (Batista, 2022, p. 225). 

Assim, é plausível argumentar, de acordo com Wermuth (2011), 
que tais iniciativas punitivas representam, sobretudo, um 
instrumento hábil de controle social e racial, que se manifesta 
por meio de uma estratégia de substituição das estruturas de 
apoio às camadas desfavorecidas (remetendo-se ao estado de 
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bem-estar social) por estabelecimentos penais. Essa 
abordagem reflete tendências identificadas por autores como 
Loïc Wacquant (2003), que discute a transição do “Estado Providência” 
para o “Estado Penal” em sociedades contemporâneas, em que 
as políticas públicas tendem a priorizar a vigilância e a punição 
em detrimento do apoio social aos mais necessitados. 
Atualmente, com ênfase para a legislatura 2023–2026, o 
Congresso Nacional brasileiro parece mobilizado para aprovar dois 
projetos normativos em matéria criminal consideravelmente 
problemáticos, para dizer-se o mínimo, tanto no que toca à 
segurança pública, como no que diz respeito a questões outras, como 
orçamento público, economia, saúde coletiva e funcionamento 
do sistema penal. 
O primeiro deles é a Proposta de Emenda à Constituição 
45/2023, já aprovada em dois turnos pelo Senado Federal, que 
busca inserir no artigo 5º da Constituição da República o inciso 
LXXX. O dispositivo surgiria no sentido de considerar crime a 
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posse e o porte de qualquer droga ilícita, independentemente da 
quantidade, desde que presente o elemento normativo do tipo, 
qual seja, a ausência de determinação legal ou regulamentar, 
respeitada a diferença entre usuário e traficante (Brasil, 2023). 

Ao apresentar uma proposta de emenda à PEC 45/2023, o 
Senador Efraim Filho ressaltou, ainda que sem qualquer 
embasamento concreto, o perigo que a combatida 
descriminalização do porte de drogas para consumo próprio 
poderia acarretar. Segundo o parlamentar, “[…] são previsíveis e 
catastróficas as consequências sociais, em especial para as 
políticas públicas de saúde, de segurança e de proteção da 
infância e juventude” (Brasil, 2024a, p. 7). 

Ainda que se conheça a seletividade, inclusive de viés racial 
(Zaghlout, 2018), da política criminal de “guerra às drogas” no 
Brasil, a campanha em prol da severidade no tratamento de 
delitos dessa matéria parece se fortalecer com o passar dos 
anos. A despeito dos sucessivos fracassos enfrentados pela 
“guerra às drogas”, seja no campo da saúde, seja no âmbito da 
segurança pública, “[…] o argumento para o recurso a essas 
normas é que as anteriores não surtiram efeito ante o elevado 
índice de criminalidade e a 
necessidade de as leis serem 
ainda mais rigorosas” (Canterji, 
2008, p. 44). 

Conforme alerta Semer (2019), 
construiu-se no imaginário 
coletivo a imagem de que o não 
enfrentamento da questão das 
drogas levará ao surgimento de 
mais “cracolândias” e que tal 
embate só pode se dar por meio 
do massacre do tão temido 
adversário (geralmente associa-
do ao estereótipo da pessoa 
negra, periférica e violenta). Nas 
palavras desse autor: “Nos 
pânicos morais existem imagens 
fortes que usualmente são fixadas no 
imaginário do cidadão-espectador: 
a saúde, com a deterioração em 
praça pública (Cracolândia) e a 
segurança (ações policiais nos 
morros cariocas, travestidas de 
pacificação)” (Semer, 2019, p. 
100). 

Ademais, a PEC 45/2023 vem 
sendo reportada, inclusive pela mídia comercial (Brito; Malcher, 
2024), como uma espécie de competição entre o Congresso 
Nacional e o Judiciário, especificamente falando do Supremo 
Tribunal Federal, muito em função do arrastado julgamento do 
Recurso Extraordinário 635.659, em que se analisa a 
inconstitucionalidade do artigo 28 da Lei 11.343/2006. 

Nesse contexto, é válido destacar o quanto “[…] leis ruins 
impactam a vida das pessoas, desnaturam instituições, tornam 
o Direito débil, porque difícil de ser observado. Toda a estrutura 
sofre, corrompida a partir de seu alicerce” (Diniz, 2024, online) e 
é na democracia onde se atinge o golpe mais violento. 

Ainda, nesse mesmo sentido, outra mudança legislativa em 
comento diz respeito a um projeto de lei ordinária, sancionado 
com vetos parciais, direcionado à proibição ao direito à saída 
temporária por presos do regime semiaberto, que tenham sido 
condenados pela prática de crime hediondo ou por delito 
cometido com violência ou grave ameaça à pessoa. Trata-se do 
projeto de Lei 2.253/2022 (Senado Federal), que redundou na 
criação da Lei 14.843/2024, responsável por alterar a Lei de 
Execução Penal (Lei 7.210/1984), também, para exigir a 

realização de exame criminológico como requisito para a 
progressão de regime (Brasil, 2024b).  

Assim, nos termos do artigo 122, §2ª, da Lei de Execução Penal, 
a pessoa condenada pela prática de crime hediondo ou com 
violência (moral e física) contra a vítima não mais terá direito, de 
forma desvigiada, à saída temporária ou ao trabalho externo 
(Brasil, 1984). 

Considerando os problemas estruturais já conhecidos, 
notoriamente no âmbito do sistema penitenciário, calha 
perguntar se a quantidade de tornozeleiras eletrônicas, 
atualmente à disposição do Sistema Penal, seria suficiente para 
atender a essa nova demanda. Aliás, na falta desse 
equipamento, o Estado negará ao condenado o benefício da 
saída temporária?  

Referida mudança na Lei de Execução Penal, como costuma 
acontecer, vem desacompanhada de qualquer previsão sobre a 
procedência da verba para o investimento na estrutura material 
e no quadro de pessoal do Sistema Penitenciário. Em síntese, o 
Poder Legislativo, ao aprovar alterações no âmbito da execução 
penal, negligencia sobre o impacto que tais medidas causam ao 

funcionamento do Estado como 
um todo. Como se não bastasse 
isso, a Lei 14.183/2024 sequer 
passou por um período razoável 
de vacatio legis, dado que sua 
vigência teve início na data da 
publicação da lei.1 

Praticamente, o debate se viu 
pautado pela morte criminosa 
do sargento da Polícia Militar 
Roger Dias da Cunha, ocorrida 
em Belo Horizonte, durante uma 
perseguição a um preso que não 
retornou ao sistema penitenciário, 
após usufruir do benefício da 
saída temporária. À mídia 
comercial, o comandante-geral 
da Polícia Militar mineira declarou 
que “o que aconteceu com o 
Sargento Dias é o maior pesadelo 
de nós policiais e bombeiros: 
não voltar para a casa. É um 
momento de atenção que toda a 
nação precisa ter sobre o 
ambiente de insegurança que 
nós vivemos dentro do país […]” 

(Gurgel, 2024). 

De acordo com Ferreira (2017), solidariedade às vítimas de 
crimes é frequentemente expressa no âmbito legislativo através 
da promulgação de novas leis penais, independentemente de 
sua relação direta com os eventos ocorridos. Essa abordagem 
sugere uma falta de reflexão crítica sobre os impactos reais de 
um projeto de lei, com o foco sendo predominantemente em seu 
simbolismo e sua capacidade percebida de trazer uma 
“mudança esperançosa“ (Ferreira, 2017). Essa tendência é 
observada por estudiosos como Garland (2003), que discute a 
“cultura do controle” em sociedades contemporâneas, onde a 
resposta ao crime é cada vez mais guiada por considerações 
simbólicas e políticas, em detrimento de uma análise 
empiricamente fundamentada dos resultados das políticas 
penais. 

Quando o processo legislativo criminal está contaminado por 
essa narrativa, que une uma suposta empatia com o sofrimento 
da vítima com um sentimento coletivo de pânico (pois se 
aconteceu com a vítima, pode acontecer com qualquer pessoa), 
o debate em torno do projeto de ato normativo resta fulminado. 
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Isso ocorre porque, dificilmente, algum parlamentar assumirá o 
risco de associar-se à defesa de pautas falsamente associadas 
aos interesses do criminoso ou da criminalidade. 

Há um cálculo político a ser feito pelo parlamentar nesses casos, 
afinal, como costuma acontecer nos meios de comunicação 
(tradicionais ou não), publica-se ou se opina para atender ao 
apelo público. Dessa forma, antes de refletir sobre os impactos 
de determinado projeto legislativo, o parlamentar projeta 
eventuais perdas e ganhos no processo eleitoral que se avizinha, 
pois é conhecido o empobrecimento da linguagem, notadamente 
por intermédio das redes sociais, consumidas por pessoas 
conectadas e dispersas, absolutamente sequestráveis por 

expressões banais e intelectualmente desonestas do tipo “saidinha 
para bandido, regime fechado para a sociedade” (Barros, 2024). 

Quantas pessoas se guiarão por frases desse tipo, amplamente 
disseminadas nas mídias tradicionais e digitais e sequer lerão os 
simplórios, porém problemáticos projetos normativos 
mencionados acima? Se a massa segue distraída2 para o debate 
relevante sobre assuntos de interesse público, inclusive os de 
natureza criminal, ela se mantém conectada pela exploração 
do medo social ou pelo sentimento de insegurança, e com 
isso, esse círculo vicioso vai se consolidando como uma 
grande marca da democracia formal brasileira deflagrada 
em 1988. 
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